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Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de Juiz de Fora, 

 

Senhoras Vereadoras,

 

Senhores Vereadores, 

 

 

Requeiro, nos termos regimentais do artigo 175 caput e parágrafo único do Regimento
Interno da Câmara de Vereadores, ouvido o Plenário e os Nobres Vereadores desta Casa Legislativa,
com a devida urgência, que se faça esta Representação ao Secretário de Estado de Justiça e
Segurança Pública, Sr Rogério Greco, (e-mail: gabinete@seguranca.mg.gov.br), a Chefe de
Gabinete, Sra Patrícia Costa de Mello, e-mail: chefiagabinete@seguranca.mg.gov.br, e ao Secretário
de Estado Adjunto de Justiça e Segurança Pública, Cel. BM Edgard Estevo da Silva, e-mail:
gabineteadjunto@seguranca.mg.gov.br, PARA QUE TOMEM CIÊNCIA DOS FATOS QUE FORAM
NOTICIADOS PELAS INSTITUIÇÕES E FAMILIARES CONVIDADOS PARA PARTICIPAR DA
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO DIA 05 DE MAIO DE 2023, nesta Câmara Municipal, que tratou do
Complexo Penitenciário da cidade e os frequentes casos de violações aos Direitos Humanos.

 

 

Como demandas da Audiência pública, foi proposta esta Representação aos Senhores
para que possibilitem:

 

1. o aumento do horário de visitação das famílias, que permanece ainda no horário da
pandemia, o que muitas vezes faz com que os visitantes fiquem 2 ou 3 horas apenas com
seus familiares.

2. para  retificar o contrato de alimentação feito com a nova empresa Total para
fornecer quentinhas aqui para JF, que seja inclui mais uma alimentação, uma ceia, entre as
18h e o café da manhã do outro dia, para que os indivíduos privados de liberdade não passem
situação de fome. 
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3.  que seja possível levar 3 bolsas-sacolas plásticas e não apenas 2 como previsto
atualmente, para que assim os familiares possam levar mais itens de higiene e alimentação ao
familiar privado de liberdade.

 

Assim, é que de maneira cordial e amistosa, diante de tudo que foi exposto na Audiência
Pública, e agora, através desta Representação, noticiamos e aguardamos providências, agradecendo
desde já o trabalho realizado e nos mantemos disponíveis para o que se fizer necessário.

Palácio Barbosa Lima, 18 de maio de 2023.

Aparecida de Oliveira Pinto Tallia Sobral Nunes Laiz Perrut Marendino
Vereadora Cida Oliveira - PT Vereadora Tallia Sobral - PSOL Vereadora Laiz Perrut - PT
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